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o INSTtruro no rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.875 de 24 de Julho de 2012.
expede a presenle Licença que auÍoriza a'.

INTERESsADo: Rufino Comércio e lndústria de Alimentos Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREspoxoÊxcra: Av. Governador José Lindoso, n' 0, Área
Comêrcial 02 L, Parque Dez de Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 06.710.613/0012-51 INscRrÇÃo Esr,rou,tr,: 05.433.206-5

Foxr: (92) 3223-5713 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.3217 PRocESSo Ne: 01319212022-95

ArrvrDÀDE: Tratamento de esgoto doméstico/sanitário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Governador José Lindoso, n' 0, Area Comercial 02
L, Parque Dez de Novembro, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação do supermercado "Baratão da Carne", com
sistema de tratamento de esgoto doméstico/sanitário.

PoTENCIALPoLUIDoR/DEcR{D.roon:Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo.

A te nção:
Ests lic€nç8 é compostr de l0 rest ções e/ou coÍdições cotrstrntcs no ven,o, cujo nlo
cümprimelto/rtetrdimcnto sujêitarÁ o sur ilvrlidaçâo e/ou âs penslidsdcs prcvistas eul normrs.
Ests licêtrç, trão comprovr trem substitui o documctrto de propricdede, de posse ou de domÍnio do
imóvel.
Ests liccnç8 dcve estrr dispostr dc forma vlsível (fr€nte e verso), ro loc.l onde é desenvokida a
atividrde.
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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 34712023

a



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O. N" 34712023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, daLei no.3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 diâs,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo o'.
0t3t92n022-95.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na àesú4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A coleta e o FanspoÍtc dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por edrpÍesa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
8. Realizar o monitoramento com frequência trimestral dos efluentes oriundos do Sistema de Tratamento

de Esgoto doméstico/sanitário, por meio de laboratório cadastrado e licenciado neste IPAAM, d€vendo
ser avaliadas as amostras coletadas na entrada e saída do sistem4 os registros analÍticos devem conter a
assinatura do responúvel técnico pelas análises, com citação da metodologia utilizada devendo os
resultados estar em conformidade com os pa&ões da legislação vigente. Os laudos analíticos devem ser
encamiúados semestralmente ao IPAAM. O laudo analitico deverá indicar no mínimo os seguintes
padmetros: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas yegetlis, sólidos dissolvidos, sólidos
suspensos, sólidos sedimentóveis, sólidos voláteis, sólidos Íxos, sólidos totais, nitrogênio amoniâcâl
total, nitritos, nitrrtos, sülfetos, fosforo, fosfatos e coliformes totais e termo tolerantes. Havendo
alterações nos niveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados âos limites ilustrados na
Resolução CONAMA N" 430/201I que dispõe sobre as condições e padrôes de lançamento de

efluentes, COMPLEMENTA e altera a Resolução N' 35712005; apresentar Íelatório conclusivo das
medidas adotadas para as devidas correções.

9. Apresentar nô prazo de 60 (sessenta) dias os seguintes documentos a este IPAAM, atualizados:
a) Outorga de uso de recursos hldricos para lançamento de efluentes nos terÍnos e prazos da Portaria

NorÍnativa SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na

Resolução n'012016 do Conselho Estadual de Recursos HÍdricos - CERH
t0. Quando da solicitação de renovação da Licenç4 apresentar os seguintes documentos atualizados:

a) Cadasto da Atividade, atualizado (modelo IPAAM), com todas as informações preerchidas.
b) Certificado de destinação dos resíduos dos resÍduos gerados na atividade do empÍeendimenlo em

ordem cronológica do período de vigência da L.0; t i,
c) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizzdo, conforme Termo de

Referência do IPAAM, contemplando ações para implementação de Logística Reversa dos
produtos fabricados pela Empresa, incluindo embalagens em geral pós consumo, em átendimento
às Leis, Federal n' 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual n'4.457 de l2 de abril de 2017,
regulamentadas poi seus respectivos Decreios, Federal n" 10-93612022 e Estadual n'41.8ó3, de 30
de janeiro de 2020, considerando o Acordo Setorial dâ respectiva atividade, se houver;


